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A Câmara Municipal de ~ão José dos Campos aprova e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ - É o Senhor Prefeito Municipal da Est~ 
~ , ' cia de Sao Jose dos Campos autorizado a doar a Sociedade Civil Mantene-

dora da Escola Técnica de Comércio de são José dos Campos , pessoa jurÍ-
, -

dica de direito privado, com sede nesta cidade , are a de terra de propr» 
da de do municÍpio , abaixo caracterizada : "Um terreno de forma irregular , 
medindo 3 (três) metros de frente para a Rua Dolzani Ricardo, 33 (trin
ta e três) metros de frente aos fundos , de um lado divisando com a ~o -

# , 

ciedade Civil Mantenedora da Escola Tecnica de Comercio e de outro com 
o Posto de Puericultura; com 3 (três) metros aos fundos divisando, ai~ , , 
da, com a Sociedade Civil. O terreno serue, apos, em linha reta ate atjn 
g1r a divisa do imÓvel de Vicente Oranges, medindo aos fundos 5,50 ms -
(cinco metros e cinquenta centimetros) e nas laterais 23 ms (vinte e 
três metros), de um lado divisando com a ~ociedade Civil Mantenedora da 

Escola Técnica de Comércio de ~ão José dos Campos e de outro com o PÔ~ 
to de Puericultura, tudo perfazendo a área total de 225,50 m2 (duzentos 
e vinte e cinco metros e cinquenta decfmetros quadrados) ." , 

H , 

Artigo 22 - No caso de dissoluçao da entidade dona 
, ~ , " , 

taria, o imovel objeto da presente doaçao revertera ao patrimo o Publi 
" 

co municipal , sem qua~;~:o0;~s: Est a lei entrar~ euf vigor data de -

sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrárlo. 
~ 

Prefeitura da Estância de ~ão o~~dos Campos,l7 -
de dezembro de 1965. ( / 

RegistradaAe 
tração, aos dezessete dias do mas 
ta e cinco . c= 
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